
INDICAÇÃO Nº 
1796
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Esportes, Lazer e Juventude providências no sentido de autorizar a liberação de recursos na ordem de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), a serem utilizados na cobertura metálica da quadra poliesportiva localizada na Escola Municipal Professora Dayse Machado Corrêa, no Distrito de Campina de Fora, do município de Ribeirão Branco.
JUSTIFICATIVA

O presente pleito justifica-se pelo fato da referida escola não contar com cobertura em sua quadra, o que prejudica sobremaneira a prática esportiva de seus alunos, obrigando-os a realizar as atividades de educação física sob um sol escaldante, situação que pode acarretar sérios riscos à saúde dessas crianças. Além disso, nos dias de chuva, é impossível a utilização desse espaço.

Como o município de Ribeirão Branco não dispõe de recursos próprios para realizar uma obra deste porte necessita, para tal, do apoio do estado. Dessa forma, reconhecendo a importância e urgente necessidade em se atender à demanda supramencionada, contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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